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1. OBJETIVO 

· Estabelecer os princípios; diretrizes e responsabilidades relativas à gestão dos recursos disponíveis 
1 

da CODEMGE e de suas subsidiárias, levando-se em consideração os princípios da QOc;I governança, 

e com vistas a obter o melhor nível d-e retorno em operações de baixo risco e com pr:azc;:, de carência 
I ) '\ ' 1 - • 

·curto, tendo em vista o perfil de investidor conservador da Companhia e sua necessiffade de, 

liquidez. 

1 - ' 

2. COMPOSIÇÃO DO COMITÊ DE POLÍTICA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (COMITÊ} 

a) Diretor (a) de Administração e Finanças; 

b) Diret<?r (a) de Fomento à Industria.de Alta Tecnologia; 

c) Gerente de FinanJças .. / 

3., PREMISSAS BÁSICAS 

a) Controle de risco; 
• ' 1 

b) Melhor.remuneração para aplicação de cun:o prazo (:5 30 dias), médio prazo(~ 31,di.as :5 360 

dias) e longo prazo (~ 361 dias); 

c) Liquidez; 

d) Quando possível, buscar compatibilizar as · aplicações ~s previsões de investimentos e 

dispêndios diversos da companhia; 

e) Diversificação. 

4. APLICAÇÕES PERMITIDAS 

a) Certificado de Depósito Bancário; 

b) Títulos Públicos Federais; -
1 

c) Letras Financei~a,s emitidas por.bancos com classificação de'risco mínima de M+, 'conforme 

item 8.2 d.esta política; 

,d) Debêntures compromissadas; 

e) Valores mobiliários emi1:tdos, por empresas controladas p~lo Estado
1

de Minas Gerais, c.9mo 

debêntures e notas promissórias, com exceção de a9ões,; 
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e-

f) · Fundos de Inve'stirriento que apliquem pelo men;s 80% da,carteita,,enÍ ativos ·de renda fixa, que 

_ sejm:n'~lássificados como d~ baixo risco, ou seja, no máximo rií;el 2 em\escali dela 5, definida 
'-.. -

pela Associação Brasilejra das Ei:itidades d;s Mercados Finânceiro e de Capitai~✓ (ANBIMA), 

que seja~ geridós- por gestores ligados a ban~os çom, classificação de risco mínima AA+,

conforme item8.2 de.5ta política, e auditados, há pelo men,os 3 exercícios, ou desde sua criação, 

por au_ditoria "Big Four" (KPMG, Pricé WaterhouseC<Yopers, Em~t&Young ou Deloitte). 

5. RESPONSABILIDAD,ES 

_5.1- Compete à Gerência Finan~eira: 

a) apresentar, para aprovação dos membros do Comitê de Política de Aplicação Financeira, -
- / . - ,,- - . 

proposta de aplkação dos recursos çl.isponíveis no caixa; 
- 1 ' 

b) realiza_r as cotações de,aplicação finance!ra, mediante consul~a ào mercado, conforme item 
- ' 

7 desta p
1

olítica; 

c) 
\ ' ', -_ - - _- -

gerir o ca_ixa da companhia, operacioralizando as aplicações e os resgates, quándo_ ocorrer 

o vencimento de aplicações; 

· d) evitar que montantes superiores a R$ 500 -mil (quinhentos mil reais} permaneçam por mais 

de dois dias úteis em conta c~rrente, por meio de aplicações de curto prazo; 
~ • 1 • 

. e) realizar aplicações de médio, e -longo prazo, cóm a anu_ênci_a do Comitê de Política de 

Aplicação ~inance1ra; 
1 ' 

f) p'roceder às movimentações operaçi~nais da companhi~,__que deverão ser feitas usando o·s 

g) 

__, recursos disponíveis ou ap
1

1Ícados na~ Contas de Livre Movimentação abertas pela 

c_ç,mpanhia; 

apresentar réla_tórios mensais, com rentabilidade, prazo e montant~-de cada aplicação, -ao 
• '- 1 \ \ •e,, O ~ • 

Comitê de ~Política de Aplicação Financeiré;l; 

h) · prestar informações- ao Cpmitê de Política de Aplicação Financeira, à Diretoria Executiva e 

ao _Conselho de Administração acerc~ das aplicações financeiras da COD~IVIGE sempre que 

solicitada. 

5.-2 :_ Compete à Diretoria de Administração e Finanças: 
' , 1 I 

- ' 
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a) Propor ao Comitê a revisão desta política, em_ caso de fatos relevantes; 

b) Submeter esta política e suas revisões à aprovação da Diretoria Executiva. 

5.3 - Compete áo Comitê de Política de Aplicação Financeira: 

a)- Anuir:caplicá'ções de médio ~ longo prazo; 

b) Zelar pelo cumprimento d~stà p.olítica;,. 

c) Revisar esta política sempre que, pmposto. 

6. CRITÉRIOS. DE SELEÇÃO DE· INST:fTUIÇÕES FINANCEIRAS PARA COTAÇÃO_, DE , . 

APUCAÇÕES 

A sel~ção de instituições financeiras deve respeítar os princípios ft..indamentai$ da administração 
\ • ◄ • • " • - ' 

· públ'ica, ·sobretudo os princípios de i!!lpessoalidade, moralidade e eficiência, garantindo o 

interesse da CODEMGE. São fatores objetivos que fundameniam essa seleção: 

(i) Indicadores financeiros; 

· (ii) Reciprocidade no relacionamento; 
J 

(iii) Rentabilidgde das aplicações oferecidas; 

(iv) Diversificação. 

Visa9do à ,diversificação, o total das aplicações em. uma mesma instituição financeira não pode 

exceder, no momento em que uma nova apliéação é efetuada, ,30% dos recursos di~poníveis totais 
- ~ • - - - 1 

_ do Grupo, excluindo-se, desse cálculo, o saldo das contas vinculadas e de reserva. 

O total de aplí"cações em uma mes~a instituição financeira não deverá exceder ao limite de 3%-
, ( 

· de seu último patrimônio líquido divulgado. 

(/ 

7. PROCEDIMENTOS PAR:4 COTAÇÃO 0E APLICAÇÕES 

A Gerência Financeira, após anuência do Comitê de Política de Aplicação Financeira, deverá enviar 
. ' 

e-mail às instituições fin~nceiras selecionadas, com cópia ao mes~o Comitê; solicitando cotação de 
• _, 1 1 -~ _,, ' 1 ' 
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aplicação.' ó·e-mail deve~;rá inform
1
ar ó v~lor totc;1l a ser aplicado,. tipo de aplicação é o prazo 

Rretendido; 

· As ,instituições financeiras deverã,.o en~iar as cotações à Gerência Fin~nceira; por e-mail, copiando 
1 • • - • , 

o Comitê. O não cumprimento desse p·roé:edim_enfo poderá cancelar a proposta do banco, a critério 
, 

do Comitê. 

. -
As aplica_ções de 1:urto prazo poderão ser f_eitas di"retamente pela Gerência Financeira, conforrr;ie 

1 

'item 5.1 (d) desta política. As aplic~çÕEj5 de médio e longo prazo, por-sua vez, demandam a anuência, 
' ( _J • ~ • 

do fomitê de Política de Aplicação ·Financeira, conforme.item 5.l. (d) desta política. 
- ~ , - \ . . 

8. DA SELEÇÃO DÁS APLICAÇÕES FÍNANCEIRAS 

A escolha das a~licaçõ~s financ~iras deverá considerar ds·seguin.tes ~ritérios: 
.· ', ' , -

. 1 -

(i) • Liquidez, sendo preferidas aplicações cóm menor prazo de carência; 
• ,,. f • • ~ 1 ,, 

(ii) Risco de crédito, sendo preferidas aplicações em-instituições com.melhor rating; 
/ 1 \1 1 ( I • -• • - ' ' 

(iii) Rentabilidade, sendo preferidas aplicações com maior rentabilidade. 

-

8.1-:::: Quanto à Liquidez das Apli.ca·ções 
. . 

A CODEMGE_ deverá ínanter, pelo menos, 50% de. suas apl1icações· financeiras com liquidez 
. . 

1 ' 1 , 

imediata; Aplicações com liqÚidez imediata após período de carência de 30 dias são preferíveis, 
1 --.,, • ' -

. . , ,· "1'., 1 

sendo possível aplicações com maior carênda ou sem liquidez imedi~ta, desde que ofereçam 
~ I _ l / • • , ' 

-maior rentabilidade .em relação à outra com mes-mo riscodecrédit~.>. 

_8.2 - Quanto ao Risco de Crédito 
. - . . , . . . 

• - 1 A Classificação de Risco de Crédito das instituições fina_nceiras dev.erá considerar o rating em 

escala nacio~al de longo prazo das três principais agências de rating (Fitch, Standard & Poor's e 

·Moody's)rc~nform~-t~bela abaixà? 

',· 



F 

1"cooEMGE, POLÍTICA CORPORATIVA~ 

Código: 
., 

Companhia ~e Desenvolvimento de Minas Gerais 

' 

- 1 mplantação:- Revisão: 

APLICAÇÃO F:INANCEIRA 
'-

PC 005, 03/02/2015 · 0.3/12/2019 \ 

-

1 
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- -

Standard & 

1 

Moody's Definição Fitch Ratings 
Poor's 1 1 

AAA AAA Aaa 
A capacidade do emitente pagar a dívida é 

' - extrema mente eleva d a. 

AA+ AA+ Aal 

AA Aa2 
A capacidade do emitente cumprir o serviço da 

AA / dívida é muito elevada; 

- AA- AA- Aa3-

A+ ! A+ Al Apesar elevada, a cápiicidade de pagar a dívida 

A A A2 está mais susceptível de ser afetada ·por 

A- A- A3, mudanças nas condições econômic_as. 

BBB+ Baal 
Os emitentes com este r'ati ng a presentam 

BBB+ 
parâmetros de proteçã-o ad_equada para os / 

credores. Contudo, eventuais a Iterações na 

BBB BBB - Baa2 conjuntura econômica ou na a·ctividade do 
- emitente, poderão ter um-impacto mais 

· Baa3 
. significativo na capâcidáde de fazerfac€!_.ao 

BBB- BBB- serviço da dívida. 

\ Os emitentes com este rating apresentam·uma 
1 

BB+ ·BB+ - Bal 
- exposi'ção considerável a movi mentes 

BB BB Ba-2- adversos de natureza empresarial, financeira e 

- ecónômfca,_que-podem afetar a capacidade de 
BB- BB- Ba3 ,cumprir o serviço da dívida. 

B+ B,- B1 Rati ng ainda mais especulativo que? anterior. 
- O emitente com este ra ti ng a_ p r.es e•nta 

B - B B2. 
presentemente condições para· cumprir o 

.. 

serviço da dívida, mês está muito vulnerável -à 
alterações adve~sas na conjuntura 

B- B-
. , 

. B3 empresarial, financeira e económica . 

- ' 

Em caso de discrep.ância entre o rating divulgado por diferentes agê"ncias, será con?iderado, para 

-· ·fins de aplicação desta polític~, à mel
1

hor rating atribuído. 

Serão admitidas aplicações em instituições com nota mínima, no rating de longo prazo em estala 

-
nacional,, de B-, conformé classificação da Fitch e da Sta'ndard &--Poor's, e 83, conforme -

classificação da -Moody's. 

Quanto melhor a classificação de risco, maio~ o montante total permitido para aplicação na 

instituição financeira, conforme1 as seguintes faixa: 
1 

(i) Até R$ 10 milhões por banco cujo rating seja igU'ál ou- inferior a 888+; 

(ii) De R$ 11 a 4Ü milhões por banco cujo rating seja maior que 888+ e menor ou igual a 
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' ) 

(iii)- Valores superiores a R$ 40 milhões por banco cujo rating seja ~uperi0r a AA-. 

8.3 - Quanto à rentabilidade 

Aplicaççíes com igual prazo em instituições financeiras classificadas - como de maior risco 

necessariamente deverão oferecer r:naiôr rentabilidade. 

9. DOS RESGATES -
, ' 

O pagamento das dêspe1sas operacion~is da companhia deverá ser feito, preferencialmente, usando 
\ 

os re_cursos disponíveis e, caso netessári,o, aplicados nas Contas de Livre Movimentação. 
' ' _, ·,' 

' .. 

O pagamento_ d~ despesas . que excedam aos recurs~s disponíveis nas Contas -de Livre 
- ' \ ' 1 ' •• 

Movimentação deverá ser feito via resgate das apl!cações financeiras da companhia, respeitando 

os·seguintes critérios: . · 

(i) · Resgatar, primeir~me!)te, as aplicaçõés com menor alíquota de imposto'Cle renda; 

(ii) Entre as aplica~ões com mesma faixa de alíquota de. ilT!posto de renda, resgatar 

aquelas com menor taxa de rentabilidade co'i:itratada; 
' - ' . - ) 

(iii) Resgatar as aplicações em. bancos que ultrapassem o limite_ máximo de 30% do total _ 
' I ' ·-

das aplicaçÕes, ,desde que não autorizados· pela Direto ri~. 
" • / 1 

10. DISPOSIGÕES GERAIS 

✓ Aplicações garantidas .pelo Fundo' Garantidor de Créditos (FGC); respeitand_o o limite 
\ 

estabelecido na garantia, serão selecionadas de .acordo com o. critério de maior ·taxa de 

rentabilidade; 
\' 

✓ Em caso de própostas equival~ntes, deverá ser clad~ preferência àquelas de ;,,aior reciprocidad~ 
j . 

/ ' 

no relacionamento; · 
\._ . \ ·, ' - . 

✓ propostas de aplicações em modalidades de investimentó não previstas no item 4 desta política 
' ' -- - -

'1, 1 ,,.. 

' - demand~'m autorização expressa da Diretoria-Executiva, em decisão éo~egiada, para que sejam 
r 

realizadas; 
tf}f 
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• • J , • ' I ~,. •• 1 • '- '/ 

✓·1nvestimentosí acima do limite máximo permitido, conforme item 6 desta política, deverão, 
' ' ' 

óbrigatoriamente, ser apreciados e deliberados pela Diretoria Executiva em dedsãb colegiada; 
/ 1 • ~ 

( ~ ' -- -

✓ Aplicações em instituições sem classificação de risco pornenhu'ma das trê? agênciàs ou com 
/ 

rating,inferi~r ao estabelecido no item· 8.2 desta p'olítica deve.rãa ser autorizada~ pela Diretoria 
• • \ 1 - .. 

Execut-iva, em _decisã,o colegiada. 
/ 

11. ~PROVAÇÃO: 

Esta norma, entra em vigor nesta data, revogadas as disl)oslções em. contrário. - . 
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